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[bookmark: _GoBack]SÚMULA Nº 12/2025
Órgão Julgador 
Conselho Superior Reunido na Totalidade dos Conselheiros Efetivos do CAT- GO

Data da Decisão
 05/09/2025

Data da Publicação: 22/10/2025
Diário Oficial do Estado de Goiás - DOE/GO n.º 24.647, de 22/10/2025, págs.18 a 20

Fonte
Processo nº 202500004063725
Termo de Convocação n.º 09/2025
Apreciação de Proposta de Súmula nº 005/2025
Acórdão do CONSUP n.º 1029/2025

Ementa
A utilização indevida de benefício fiscal condicionado, em razão do não atendimento das exigências legais previstas para sua fruição, não autoriza, por si só, a responsabilização solidária do administrador da pessoa jurídica. Para que se configure a coobrigação nos termos do art. 135, III, do Código Tributário Nacional, é imprescindível a demonstração de que este atuou com dolo, fraude ou excesso de poderes, devidamente comprovados nos autos.
Referências Legislativas
Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172/1966), artigo 135, inciso III; Lei nº 16.469/2009, artigo 22 e alterações dadas pelas Leis nº 19.595/2017 e 23.130/2024; Legislação tributária estadual sobre benefícios fiscais e respectivas condicionantes; Leis estaduais de convalidação de benefícios fiscais.

Precedentes:
Acórdão n.º  142/2024 do Conselho Superior (PAT nº 4011900277073)
Acórdão n.º  151/2024 do Conselho Superior (PAT nº 4011900928783)
Acórdão n.º  311/2024 do Conselho Superior (PAT nº 4011900970208)
Acórdão n.º 1327/2024 do Conselho Superior (PAT nº 4012000948271)
Acórdão n.º  112/2025 do Conselho Superior (PAT nº 4011603473129)
Acórdão n.º  178/2025 do Conselho Superior (PAT nº 4011701000853)
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